PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.12/2016

Dá denominação a logradouro público que especifica.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1º - Fica denominada de Rua Geraldo Ferreira Leal a Rua P do Bairro Pitangueiras.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 27 de abril de 2016.


Joaquim de Assis Nascimento
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